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lniliCa ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal ADEMIR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto à secretária Municipal da

Acão Social - Senhora UgtVl Oe SOUZA, ao Secretário Municipal de Educação -
sãntroi Cnnr-os nOcÉntO GARclA, no sentido de realizar estudos visando fornecer

à[oiá, sunvenção ou auxílio financeiro para a Associaçáo dos Deficientes Visuais de

Fernandópolis - ADVF.

ESÍÀDO DE SAO PAULO

lNDlcAçÃo N" 270t2018

O Vereador RENATO FERRÂZ, no uso de suas
preÍrogativas parlamentares, etc.;

sâle des Sessôes Dr. J do Amaral Ribeiro
01803 de

RENAT E

VEREADO - PSDB

A Associaçáo dos Deficientes Visuais de Fernandópolis - ADVF fundada no ano de

2000 surgiu diantê da necessidade de um casal em proporcionar uma vida normal a seu

filho que-tem deficiência visual, e assim o projeto ganhou corpo e passou a atender a

outras pessoas que possuem deficiência visual, e atualmente o atendimento não está

restrito somente a cidade de Fernandópolis, atendendo também nosso município.

A instituição tem como atividades, grupos socioeducativos, aula de musica, coral,

atividade técnol'ógica assistiva, orientaçãó em mobilidade, atividades básicas da vida

ãúiiã, ãuto"riO"dã, tocomoção,'empodeiamento e integração com grupos sociais, que são

atividades que visam desenvoiver 
'estratégias 

para que as pessoas que tem limitações

óár.r. ." sentir incluídas na sociedãde, garantindo o acesso a oportunidades

independente da peculiaridade de cada um.' A Diretoria daquela entidade tem empreendido todos os esforços no sentido-de

obter recursos financeiros, através de doaçóes de pessoas, empresas e instituigões

públicas e particulares, como forma de prestar um atendimento mais eflciente aos alunos

que lá estão matriculados.
Todavia,apesardetodososauxílioserepassesqueainstituiçãotemrecebido,

ainda e necessário a captação de mais recursos, e assim este vereador sabendo que

Santa Fé do Sul envia 0à pácientes para a instituição sugere que o Executivo Municipal

ãtiie gestOes para que seja realizado repasse financeiro para reforçar a manutenção da

entidadé, que, como é cediçb, presta relevante e inestimável serviço a população'

Dtai a razáo da presenie propositura que está a merecer a atenção do Executivo
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